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EMENDA ADITIVA AO PROJETO DE LEI NO 044, DE 1310712021

PROTOCOLADO SOB NO t2021
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''ACRESCENTA AO ARTIGO 3" DO
PROJETO DE LEI N" 044/202I DE 13
D[ JULHO DE 202I"

A Vereadora que abaixo assina. apresentam a seguinte EMENDA ADITIVA ao Projeto
de Lei no 04412021 de l3 de julho de 2021:

l) Um representante da Associação LGBT do Rio Crande;
m) Um representante da União Riograndina de Umbanda Mãe Iemanjá;
n) Um representante da Associação dos Vagoneteiros de Rio Grande;
o) Um representante da Associação das Micro, Pequenas e Médias Empresas do Rio
Grande.
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Art. 3o Acrescenta a seguinte redação:

Rio Grande.02 de agosto de202l.


